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GABINETE DO MINISTRO 
 

RETIFICAÇÃO 
 

 
No Regulamento anexo a Portaria MPS/GM/Nº 157, de 08 

de junho de 2009, publicada no DOU de 10/06/2009, seção 1, 
páginas 29 e 30, no Caput, onde se lê: “... e em parceria com a 
Fundação ANFIP de Estudos da Seguridade Social,...”, leia-se: 
“...  em parceria com a Fundação ANFIP de Estudos da 
Seguridade Social e Associação Brasileira das Entidades 
Fechadas de Previdência Complementar – Abrapp, ...”, no 
Artigo 5º parágrafo 6º, onde se lê: “Os custos da premiação 
serão inteiramente patrocinados pela Associação Brasileira das 
Entidades Fechadas de Previdência Privada – Abrapp.”, Leia-
se: “Os custos da premiação serão inteiramente patrocinados 
pelo Sindicato Nacional das Entidades Fechadas de 
Previdência Complementar – Sindapp.”, no Artigo 14, onde se 
lê: “... estará disponível no sitio da Secretaria de Previdência 
Complementar (www.previdencia.gov.br) e da Fundação ANFIP 
(www.fundacaoanfip.org.br).”, leia-se: “...  estará disponível no 
sitio da Secretaria de Previdência Complementar 
(www.previdencia.gov.br), da Fundação ANFIP 
(www.fundacaoanfip.org.br) e da Abrapp (www.abrapp.org.br)”. 

 


